
                  

 
 

ANO DENOMINAÇÃO 

 Colégio Harmonia 

 COLÉGIO HARMONIA – UNIDADE I 

  

  

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.752, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no COLÉGIO HARMONIA – UNIDADE I, 

localizado no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 

2024. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.270, de 18/09/2023, págs. 17 e 

18. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.570, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 – autoriza o 

funcionamento do ensino médio, no COLÉGIO HARMONIA – UNIDADE I, 

localizado no município de Campo Grande, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir 

de 2023. Publicada no Diário Oficial do Estado n.º 11.015, de 16/12/2022, págs. 56 

e 57. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.408, DE 4 DE JULHO DE 2018 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no Colégio Harmonia, localizado no 

município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2019. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.696, de 13/07/2008, pág. 5. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 11.191, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017 - autoriza o 

funcionamento do ensino médio, no Colégio Harmonia, localizado no município de 

Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2018. Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 9.557, de 04/12/2017, pág. 8. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 10.325, DE 9 DE ABRIL DE 2014 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no Colégio Harmonia, localizado no 

município de Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2014. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.665, de 29/04/2014, pág. 26. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9852, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2012 – autoriza o 

funcionamento do ensino médio, no Colégio Harmonia, localizado no município de 

Campo Grande, MS, pelo prazo de cinco anos, a partir de 2013. Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 8322, de 28/11/2012, pág. 6. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8924, de 15 de dezembro de 2008 – autoriza o 

funcionamento do Ensino Médio, no Colégio Harmonia, de Campo Grande/MS, 

pelo prazo de quatro anos, a partir de 2009. Publicada no Diário Oficial do Estado 

nº 7.369, de 29/12/2008, pág. 5. 

 

 

 

 


